
EXMO. SR. PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL 

CACHOEIRO DE ITAPEMIRIM - ES

Voto de Congratulação Nº……./2024

O  Vereador  Osmar  Francisco  (Vereador  Chupeta),  nesta  Casa
Legislativa,  vem  por  meio  deste  apresentar  um  voto  de
congratulação em homenagem ao Dia do Advogado, celebrado no dia
11 de Agosto.

Neste  Dia  do  Advogado,  gostaria  de  expressar  minhas  mais

sinceras congratulações ao Lopes & Rodrigues Advocacia e Assessoria

Jurídica,  que dedicam suas vidas à nobre missão de promover a
justiça e defender os direitos de cada cidadão.

O trabalho árduo, a ética, a perseverança e o compromisso com a
verdade que vocês demonstram diariamente são fundamentais para a
manutenção de uma sociedade justa e equitativa. Os senhores (as)
não  apenas  interpretam  e  aplicam  a  lei,  mas  também  são
defensores incansáveis dos princípios de justiça e equidade.

Que este dia seja um reconhecimento do valor inestimável que
vocês têm em nossa sociedade. Parabéns pelo seu dia, por toda a
dedicação e esforço que vocês colocam em sua profissão!

Com admiração e respeito.

Colocamos o nosso gabinete à disposição

Osmar Francisco 

(Chupeta)

Vereador – Republicanos

Sala das Sessões,02 de Julho de 2024.

“Feliz a Nação cujo Deus é o Senhor”
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